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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRAZÓPOLIS-MG. 

 

A Prefeitura Municipal de Brazópolis torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso 
Público de Provas para provimento de cargos do seu Quadro de Pessoal, discriminados no Anexo I, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargos: o concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vagarem ou forem criados na sua vigência. O número 

de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição são os constantes do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 

1.2. Local de trabalho: Prefeitura Municipal, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural. 
1.3. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 
1.4. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de trabalho regidas pelo 

Estatuto do Servidor Público do Município de Brazópolis e legislação municipal aplicável. 
1.5. Atribuições dos cargos e pré-requisitos: são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do 

art. 12 da Constituição da República e amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica, conforme 
item 10.6 alínea “m”. 

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do cargo o exigir  e os 

requisitos exigidos para o provimento do cargo. 
2.5. Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos. 
2.6. Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo. 
2.7. Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma de Laudo Médico Oficial. 
2.8. Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) anos, em obediência 

ao Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
2.9. Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
2.10. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais 
3.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e da legislação 

pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 
3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, via Internet.  
3.1.3. A Prefeitura de Brazópolis e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e 

endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
3.1.4. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição, apurada a qualquer 

tempo, implicará na convocação do candidato para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os esclarecimentos e a 
documentação necessária. 

3.1.5. A Prefeitura e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto 

para os candidatos que se enquadrarem no item 3.2.1. 
3.1.8. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
3.1.9. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição,  a sua condição de deficiente 

físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado no item 
5.5. deste Edital. 

3.1.10. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso. 
3.1.11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 
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3.1.12. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada no 
site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam 
para cargos diferentes.   

3.1.13. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo será devolvido no prazo de 10 dias úteis, mediante 
comprovação e solicitação do candidato, por escrito, endereçado ao IMAM, constando os dados necessários para sua 
devolução. 

3.1.14. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de cancelamento, suspensão, alteração da data prevista 
para realização da prova ou não realização do Concurso Público.  

3.1.14.1. A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do 
preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pelo IMAM, em seu site ( www.imam.org.br ) e no Posto de 
Informações, localizado na Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro -  Brazópolis-MG, no horário 08:00 às 11:30 H e das 
13:00 às 16:30 H de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de 
Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 
31.030-500 nos prazos estabelecidos nos itens 3.1.14.3. e 3.1.14.4. 

3.1.14.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 3.1.14.1., desde a data 
de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

3.1.14.3. No caso de cancelamento, suspensão e não realização do Concurso Público o formulário de restituição, devidamente 
preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 30 (trinta) 
dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de Informações , localizado na Rua Dona Ana 
Chaves, 218, Centro -  Brazópolis-MG, no horário 08:00 às 11:30 H e das 13:00 às 16:30 H de segunda a sexta-feira ou 
enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 
55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.14.4. No caso de alteração da data prevista para realização da prova o formulário de restituição, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 20 (vinte) dias anteriores 
à nova data de realização das provas,, no Posto de Informações , localizado na Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro -  
Brazópolis-MG, no horário 08:00 às 11:30 H e das 13:00 às 16:30 H de segunda a sexta-feira ou enviado via Correios 
com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.14.5. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 20 (vinte) dias seguintes ao término do prazo fixado nos subitens 
3.1.14.3, 3.1.14.4, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de restituição. 

3.1.14.6. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento 
da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 
3.1.15. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 

quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.16. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, arcando o mesmo com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 
3.1.17. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imam.org.br  e estará disponível, para consulta, na 

Prefeitura Municipal de Brazópolis. 
 
3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa renda ou que 

comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, somente para uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso, 
exclusivamente nos dias 09, 10 e 11 de junho de 2014.  

3.2.2. O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo VI deste Edital, também estará disponível para impressão na página 
eletrônica www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Brazópolis-MG – Edital 
001/2014/Informações do Concurso). 

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
3.2.3.1. preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Anexo VI. 
3.2.3.2. apresentar cópia da carteira de identidade. 
3.2.3.3. comprovar a situação do item 3.2.1 de uma das formas abaixo: 

a) para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social – 
NIS, atribuído pelo CADÚnico. 

b) para o candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; deverá comprovar 
mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – que contenham a 
foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho e a página subsequente de todos os membros da 
família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) dos três últimos 
meses, que prove mesmo domicílio. 

c) para o candidato hipossuficiente, declarar de próprio punho de que a sua situação econômica financeira não lhe permite 
pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
de sua declaração, conforme modelo do Anexo VI - B. 
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3.2.4. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade 
organizadora do concurso público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

3.2.5. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada pelo IMAM que 
poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde reside o candidato, a comprovação da veracidade das 
informações prestadas. 

3.2.6. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros 
documentos complementares. 

3.2.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

3.2.8. O formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e assinado, a cópia da  
Carteira de Identidade  e a documentação comprobatória especificada no item 3.2.3.3. alíneas “a e b”  poderão ser: 
a) entregue na Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro -  Brazópolis-MG, no horário das 08:00 às 11:30 H e das 13:00 às 

16:30 H no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
 

3.2.9. O formulário de pedido de isenção, a cópia da Carteira de Identidade e a documentação comprobatória deverão ser 
entregues em envelope fechado contendo, na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Brazópolis – Edital 001/2014  – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição. 

3.2.10. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

3.2.11. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico. 
3.2.12. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3.3. 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1. 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.13. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br , no dia 27/06/2014, 
em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.14. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste concurso. 
3.2.15. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido por omissão de informações será 

concedido prazo de 3 (três) dias para que requeira a correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
3.2.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 

conforme o disposto no item 4 e seus subitens. 
3.2.17. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 30/06, 01 e 02/07 de 2014 

por uma das seguintes formas: 
a)  ser entregue na Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro -  Brazópolis-MG, no horário das 08:00 às 11:30 H e das 13:00 às 

16:30 H.  
b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500.  
3.2.18. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope fechado, no 

período recursal, conforme o disposto no item 3.2.17 alíneas a e b, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Brazópolis – Edital 001/2014, Indeferimento da 
Isenção da Taxa de Inscrição, nome completo, identidade e cargo. 

3.2.19. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.brazopolis.mg.gov.br  e  www.imam.org.br , no dia 09/07/2014. 

3.2.20. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes, assegurado o direito do contraditório e a ampla defesa 

 
3.3. Outras informações referentes à inscrição: 
3.3.1. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de Inscrição 

contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 18/08/2014 ou 
receber com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no horário de 09:00 às 17:00 H 
ou verificar a relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br. 

3.3.2. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, a 
data do seu nascimento e o  cargo pleiteado.  

3.3.3. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição, serão 
anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. 

3.3.4. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato, deverá ser corrigido enviando e-mail para 
imam@imam.org.br ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX, para a Rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, os 
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seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Brazópolis – Edital 001/2014, Correção da Data de 
Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido. 

3.3.5. O candidato que não solicitar a correção dos dados deverá arcar exclusivamente com as consequências advindas de sua 
omissão. 

3.3.6. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.7. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 

horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br 
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. Período: a partir das 10:00h do dia 09/06/2014 até às 23:59h do dia 10/07/2014. 
4.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br  

O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente ao Posto de Informação, localizado na  Rua Dona Ana Chaves, 218, 
Centro -  Brazópolis-MG, no horário de 08:00 às 11:30 H e das 13:00 às 16:30 H de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e 
impressão do seu boleto bancário. 
Será disponibilizado no endereço acima citado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive no 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

 
4.3. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br, (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Brazópolis-MG 
– Edital 001/2014/Inscrição on-line); 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário normal 

de funcionamento, até o dia 11/07/2014. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o primeiro 
dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde que o 
pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
4.4. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital. 

4.5. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
4.1., 4.2. e 4.3. 

4.6. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
4.7. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado. Para esse fim, o boleto deverá estar 

autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento.  

4.8. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  

4.9. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso.  

5.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  
a) informar se é portador de deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
d) enviar laudo médico conforme item 5.5. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de 
inscrição, na Prefeitura situada na Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro -  Brazópolis-MG, no horário de 08:00 às 11:30 H 
e das 13:00 às 16:30 H de segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia 
de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de 
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encerramento das inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID,  bem como a provável causa da 
deficiência.  

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização 
das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá 
o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia 
da prova ou posteriormente.  

5.7. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.5 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.9. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada 
a legislação específica. 

5.10. O candidato portador de deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 5.4. alínea “c” deste Edital, 
não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 5.5., até o término das inscrições.  

5.11. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.12. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.14. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a 
evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

5.15. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

5.16. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e 
regulares. 

5.17. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 

5.18. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, que após análise do recurso citado no item 9.1.4., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias 
possíveis de recurso será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de posse correspondente. 

5.19. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da                 
5ª  (quinta) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por 
diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato portador de deficiência 
melhor classificado no cargo. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO 
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova Prática, conforme discriminação 
abaixo: 
6.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível básico incompleto, básico completo e fundamental 

completo, de caráter eliminatório e classificatório, constando de 20 (vinte) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no 
valor de 05 (cinco) pontos por resposta correta, com duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o 
candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

6.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível médio, de caráter eliminatório e classificatório, constando de 
25 (vinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, com 
duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por 
cento) dos pontos. 

6.1.2. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível superior, de caráter eliminatório e classificatório, constando 
de 40 (quarenta) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 2,5 (dois e meio) pontos por resposta correta, 
com duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta 
por cento) dos pontos. 

6.1.3. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
 
 



 

6 

6.2. Prova Prática: para o cargo de Motorista de caráter eliminatório, em data, horário e local a ser divulgado pela Comissão de 
Concurso, oportunidade em que serão convocados candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, à proporção 
de 04 (quatro) vezes o número de vagas, por ordem de classificação, constantes do Anexo I deste Edital. 

6.2.1. A Prova Prática terá o valor de 60 (sessenta) pontos, sendo considerado apto o candidato que obtiver o mínimo de             
80% (oitenta por cento) dos pontos. 

6.2.2. Para realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar-se munido no original da Carteira Nacional de Habilitação 
CNH “D” ou superior, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver a exigência 
na CNH. 

6.2.3. A Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua adequabilidade na execução das tarefas típicas 
do cargo e noções de cidadania. 

6.2.4. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades na prática do volante objetivando 
qualificar o desenvolvimento das atividades do candidato para o exercício do cargo, sendo que o candidato considerado 
inapto será desclassificado do concurso independentemente da pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

6.2.5. Critérios da Prova Prática: 
a) Tarefa a ser executada: manuseio de veículo referente à categoria “D”, no trajeto determinado pela comissão avaliadora. 
b) Todos os candidatos serão avaliados pelos três componentes da comissão (três integrantes do Setor de Transporte  

nomeados para tal), sendo que cada critério a ser avaliado terá valor de 2 pontos, assim  cada avaliador terá 20 pontos a 
avaliar, totalizando a prova o quantitativo de 60 pontos. 

 
6.2.6. Critérios de avaliação (igual para todos os avaliadores): 

a) Postura (2 pontos); 
b) Controle de embreagem (2 pontos); 
c) Troca de marcha (2 pontos); 
d) Contagiro ( 2 pontos); 
e) Redução de marcha (2 pontos); 
f) Frenagem (2 pontos); 
g) Subida e descida (2 pontos); 
h) Estacionamento (2 pontos); 
i) Marcha-ré (2 pontos); 
j) Respeito a sinalização ( 2 pontos). 
 

6.2.7. A data, o horário e local para a realização da Prova Prática serão divulgados em data oportuna pela Comissão de Concurso. 
6.2.8. Os candidatos que não forem convocados para realização da Prova Prática estarão automaticamente desclassificados do 

Concurso. 
6.2.9. A Prova Prática será de responsabilidade da Comissão de Concurso (avaliadores integrantes do transporte municipal). 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de Brazópolis provavelmente nos dias 23 e/ou 24 de Agosto de 

2014. O dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição.  
7.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 

disponíveis do município de Brazópolis, a Prefeitura reserva-se o direito de modificar a data provável para realização das 
provas. 

7.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 
Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br, além da 
imprensa escrita e falada. 

7.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, da 
cidade e do local pré-determinado.. 

7.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto, para identificação e assinatura da Lista de Presença.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica 
azul ou preta. 

7.6. Os horários das provas referir-se-ão ao horário de Brasília/DF. 
7.7. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 
7.8. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com o 

documento de identidade com foto. 
7.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 

Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte. 

7.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá 
conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.11. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7.12. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 
30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à 
identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 
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7.13. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de 
identidade.  

7.14. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

7.15. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha de Respostas. 
7.16. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola e no dia onde a 

prova será realizada. 
7.17. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do concurso.  
7.18. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste concurso público, no dia de realização das provas o candidato poderá ser 

submetido ao sistema de detecção de metal. 
7.19. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 7.12). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.20, 7.21 e 7.22; 
e) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, o Caderno de Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e a Folha de Respostas;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 

respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 
 

7.20. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico pager, beep ou calculadora, agendas 
eletrônicas ou similares, gravador, palm-top, notebook,  canetas eletrônicas, tablet, câmera fotográfica ou qualquer outro 
receptor de mensagens. 

7.21. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 7.20,  deverá entregá-los ao 
Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O 
envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das dependências da escola. 

7.22. Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações. 

7.23. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

7.24. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar o Termo de Fechamento das Folhas de Respostas, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 
retirando-se da mesma de uma só vez. 

7.25. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas complementam este Edital e deverão ser 
rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  

7.26. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 
modo de resolvê-las. 

7.27. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção 
da prova. 

7.28. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis. 
7.29. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
7.30. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.31. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 

realização o Caderno de Prova, a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  
7.32. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo 

que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 
7.33. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 

exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  
7.34. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) 

minutos do seu início. 
7.35. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 
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7.36. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º 
(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br 

7.37. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

7.38. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.39. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá fazer o requerimento por escrito, 

com a documentação pertinente, endereçado à Comissão de Concurso, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes 
da realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e 
deliberação da Comissão de Concurso. 

7.40. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por 
escrito, endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 

7.40.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do concurso. 
7.40.2. A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela coordenação e 

será responsável pela guarda da criança. 
7.40.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo feminino 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.40.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
7.41. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.1.1.2. deste Edital. 
7.42. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.6; 5.8; 5.14, 7.39 e 

7.40, deste Edital. 
7.43. Não haverá funcionamento de guarda-volumes e a organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de 

objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
7.44. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
7.45. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou 

representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso 
necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não 
tenham sido registradas na ocasião. 

 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
8.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
8.1.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente:  
8.1.2. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei federal nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. 
8.1.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos” e quando não houver 

questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado. 
8.1.4. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de Português”. 
8.1.5. ao candidato que tiver mais idade. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado: 
9.1.1. Contra questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito 

Provisório no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites  www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br 
9.1.1.1. Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 

apresentada em folha separada. 
9.1.1.2. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado no 

item 9.9. alínea “a”. 
9.1.1.3. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 

resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 
9.1.1.4. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 

 
9.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da 

publicação da Relação dos Candidatos Aprovados no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal de circulação regional e nos 
sites  www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br 

 
9.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Brazópolis, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 
1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal de 
circulação regional e no site  www.brazopolis.mg.gov.br  

9.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os 
parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Brazópolis, devendo ser interposto no  prazo de 03 (três) dias úteis, 
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iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, 
no Jornal de circulação regional e no site  www.brazopolis.mg.gov.br 

 
9.1.5. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com item 3.2.17 e 3.2.18. do Edital. 

 
9.1.6. Contra todos os resultados do presente certame, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 

1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal de circulação regional e 
nos sites  www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br. 

 
9.2. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do concurso, o nome completo 

do candidato, a identidade e o cargo para o qual se inscreveu, em 02 (duas) vias, de acordo com o Modelo de Requerimento 
do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

9.3. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

9.4. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
9.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação, sem fundamentação lógica e consistente, fora do prazo, 

contra terceiros, recurso interposto em coletivo, cujo teor desrespeite a banca examinadora    e o que não for entregue ou 
enviado em duas vias.  

 
9.6. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o cargo para o 

qual se inscreveu. 
9.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, desde que 

coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 
9.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 

não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 
9.9. Os recursos poderão ser protocolados: 

a) na Prefeitura Municipal localizada na Rua Dona Ana Chaves, 218, centro Brazópolis-MG, no horário de 08:00 às 11:30 H 
e das 13:00 às 16:30 H, no prazo estabelecido no item 9.1. e seus subitens. 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 9.1.  e seus subitens. 

 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
10.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período 

de validade deste Concurso Público. 
10.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo candidato no ato da 

inscrição, divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura e publicado no Jornal de circulação regional, fixando a data limite para 
apresentação do candidato 

10.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brazópolis, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 10.2, para apresentação da documentação especificada 
no item 10.5. 

10.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão à avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão 
desenvolvidas no exercício do cargo. 

10.5. O prazo para a realização dos exames elencados abaixo é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do agendamento 
pelo Município, considerando-se desistente e perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

a) Hemograma 
b) Tipagem sanguínea 
c) Hepatite 
d) VDRL 
e) Urina I 
f) Protoparasitológico 
g) Pesquisa de Brucelose 
h) Audiometria 
i) Eletrocardiograma 
j) Eletroencefalograma 
k) RX de Tórax 

10.6. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para posse, os seguintes documentos: 
a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
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g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 

h) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo; 
i) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao cargo a que concorre, 

quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
j) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional 

do candidato o exigir; 
k) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
l) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI 

e XVII, da Constituição Federal; 
m) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e 
documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao 
Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

 
10.7. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
11.2. Todas as vagas dos cargos oferecidas neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

concurso havendo candidatos habilitados. 
11.3. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação dos portadores de 
deficiência. 

11.4. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
11.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
11.6. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de 

Avisos da Prefeitura, nos sites www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br  e no Jornal de circulação regional 
11.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena 

de incurso na legislação penal em qualquer tempo. 
11.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação 

de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla 
defesa e do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
11.10. Todas as despesas relativas à participação no concurso público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 

transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a posse, correrão as 
expensas do próprio candidato. 

11.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes 
da não atualização do mesmo. 

11.12. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à 
sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

11.13. A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte a sua classificação, quando 
por ele solicitado. 

11.14. A Prefeitura e o IMAM Concursos Públicos, entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes ao concurso, ou por quaisquer informações que estejam em 
desacordo com este Edital. 

11.15. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor responsável.  
11.16. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 
11.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no 
Quadro de Avisos da Prefeitura, nos sites www.brazopolis.mg.gov.br e  www.imam.org.br e no Jornal de circulação 
regional, devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

11.18. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

11.19. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Prefeitura de 
Brazópolis. 
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11.20. Após o término do Concurso a organizadora encaminhará toda a documentação referente a este Concurso para a Prefeitura 
de Brazópolis, para arquivamento pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ). 

11.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela execução 
deste concurso. 

     
Brazópolis, 01 de abril de 2014 

 
 

 
 

JOÃO MAURO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I   

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: BÁSICO INCOMPLETO (4ª SÉRIE INCOMPLETA) 

Cargo  
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Jardineiro 01 00 R$ 724,00 R$ 27,00 40 h 
Operário Braçal 02 00 R$ 724,00 R$ 27,00 40 h 

 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: BÁSICO COMPLETO (4ª SÉRIE COMPLETA) 

Cargo  
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Encanador  01 00 R$ 724,00 R$ 27,00 40 h 
Motorista CNH Categoria “D” 09 01 R$ 873,66 R$ 33,00 40 h 

 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo  
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Agente de Vigilância Epidemiológica 02 00 R$ 724,00 R$ 27,00 40 h 
 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Cargo  
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Auxiliar Administrativo I 02 00 R$ 724,00 R$ 27,00 40 h 
Monitor de Creche (Ensino Médio + Habilitação em 
Educação Infantil) 

 
05 01 R$ 873,66 R$ 33,00 40 h 

Técnico de Enfermagem (Curso de Técnico em 
Enfermagem + Registro no COREN) 

 
02 00 R$ 757,57 R$ 29,00 30 h 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO O EXIGIR 

Cargo  
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Assistente Social 02 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 30 h 
Enfermeira Padrão 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 20 h 
Farmacêutico Bioquímico 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 30 h 
Fisioterapeuta 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 20 h 
Nutricionista 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 30 h 
Psicólogo 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 20 h 
Terapeuta Ocupacional 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 20 h 
Veterinário 01 00 R$ 1.346,30 R$ 50,00 30 h 
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ANEXO II  

CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

 
 

NÍVEL: BÁSICO INCOMPLETO E BÁSICO COMPLETO 
 

CARGO: TODOS 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 
Matemática 10 

 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGOS: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 
Matemática  07 
Específicos 05 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO I E MONITOR DE CRECHE 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 
Matemática  07 
Específicos 10 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGOS: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 
Sistema Único de Saúde / Saúde Pública 07 
Específicos 10 

 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: TODOS 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 
Sistema Único de Saúde / Saúde Pública  10 
Específicos 15 
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ANEXO III 

 
PROGRAMAS DAS PROVAS 

 

NÍVEL: ENSINO BÁSICO INCOMPLETO (1ª A 4ª SÉRIE) 
 

CARGO: TODOS 
 

PORTUGUÊS: 
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, 
flexão (masculino/ feminino, singular/plural); sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Noções de sequências lógicas. Número e 
numeração.  
 

NÍVEL: ENSINO BÁSICO COMPLETO (4ª SÉRIE) 
 

CARGO: TODOS 
 

PORTUGUÊS: 
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, 
flexão (masculino/ feminino, singular/plural); sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Noções de sequências lógicas. Número e 
numeração. Operações com números racionais (frações). Porcentagem e juros simples. Problemas contextualizados. Unidades de 
medida de comprimento, volume, capacidade e de tempo.  
 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras; ordem alfabética, divisão silábica; 
classificação quanto ao número de sílabas e quanto a silaba tônica. Classes gramaticais: reconhecimento de substantivos, 
adjetivos, verbos e pronomes. Sintaxe: empregos de substantivos, adjetivos, verbos e pronomes em períodos simples, crase. 
Concordância verbal; concordância nominal. Singular e plural. Sinônimos e antônimos. Pontuação: emprego da vírgula em períodos 
simples. 
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: as quatro operações fundamentais (Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão); 
operações com números racionais (frações); unidades de medida; noções de conjuntos; número e numeração; Geometria plana 
espacial; áreas, perímetro, volume e capacidade. Porcentagem e juros. Questões de raciocínio lógico. 
 
ESPECÍFICOS: 
Visitas domiciliares. Educação e orientação à população, detecção e eliminação de focos e criadouros de vetores nocivos. 
Preenchimento de formulários de controle de visita. Saneamento básico. Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de 
Chagas, Dengue, Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishimaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária. Tratamento. Criadouros. 
Salubridade do ambiente. Conceitos específicos de agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, sintomas, 
diagnósticos, medidas de controle. Lei 8080 MS e Portaria Nº. 648 / GM de 28/03/2006. Constituição Federal: Artigos 196 ao 200. 
Lei 8142/1990. Programa de Saúde da Família. Ética Profissional. Outras questões versando sobre as atribuições específicas do 
cargo. 
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NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO E MONITOR DE CRECHE 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. Classes gramaticais: 
emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: termos da oração; período composto por coordenação; período 
composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: 
emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: Operações dentro do conjunto dos números Reais; Noções de Linguagem dos conjuntos e 
de raciocínio Lógico; Geometria plana: Áreas e perímetros; Geometria espacial: volume e capacidade; Equações do 1º grau; 
Inequações do 1º grau; Sistemas de duas equações do 1º grau a duas incógnitas; Equações do 2º grau com uma variável no 
conjunto dos números real; Funções do 1º grau e do 2º grau; Estatística: Média Aritmética Simples e Ponderada, e possibilidades; 
Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; Porcentagem, juros simples e compostos; Razões, proporções, Regra de três simples 
e composta; Unidades de medida de comprimento, área, volume, capacidade e de tempo. 
 
ESPECÍFICOS: 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Atendimento ao público. Ética profissional. Protocolo. Arquivo: importância, organização e tipos. Redação oficial. Redação e 
digitação: ofício, requerimento, ata, memorando, circular, declaração e certidão. Conceitos básicos de operação de 
microcomputadores; Sistema Operacional Microsoft Windows (98/XP): Organização de pastas e arquivos; Operações de 
manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); Editor de Textos Microsoft Word: Criação, edição, 
formatação e impressão; Utilização de janelas e menus; Planilha Eletrônica Microsoft Excel: Manipulação de arquivos e pastas; 
Criação, edição, formatação e impressão; Internet: navegação, busca de documentos, Conhecimento básico de Outlook Express, 
enviar e receber mensagens eletrônicas (e-mail). Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
 
MONITOR DE CRECHE: 
A criança como cidadã de direitos. Concepção da infância, políticas publicas para infância, saúde e nutrição, desenvolvimento 
infantil e aprendizagem, o brincar, o jogo e o desenvolvimento social. Noções de educação infantil e suas áreas de experiência e 
conhecimento. Organização e funcionamento dos trabalhos cotidianos, metodologia de trabalho, planejamento e avaliação.  
 
 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. Classes gramaticais: 
emprego e flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: termos da oração; período composto por coordenação; período 
composto por subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: 
emprego da vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA: 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados). Assistência suplementar. Regulação da assistência suplementar, tendências e 
perspectivas. HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS: 
Saúde coletiva: epidemiologia e políticas de saúde. Anatomia, fisiologia, farmacologia e microbiologia. Administração de 
medicamentos: via oral, ocular, otológica, tópica, dentre outras. Principais vias de administração parenteral. Primeiros socorros. 
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Vacinação, sorologia e imunização. Rede de frio. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas: Diabetes, 
Hipertensão, Doença de Alzheimer; Cardiopatias, dentre outras. Atenção primaria de saúde à criança e ao adolescente. Atenção 
primária à saúde do adulto. Atenção primária de saúde da mulher no ciclo gravídico puerperal (gravidez, parto e puerpério). Atenção 
à saúde da mulher; planejamento familiar, prevenção do câncer de colo uterino e mama; climatério. Atenção primária de saúde ao 
recém-nascido normal. Atenção primária de saúde ao paciente idoso. Aleitamento materno. Programa Nacional de Triagem 
Neonatal (teste do pezinho).  Agente etiológico, sinais e sintomas, formas de diagnostico e tratamento das principais doenças 
infecto-contagiosas e parasitárias. Dengue. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Limpeza, assepsia, anti-sepsia, 
desinfecção e esterilização: conceitos, importância, indicações. Prevenção e controle de infecções nas instituições de saúde. 
Parâmetros vitais. Procedimentos básicos de enfermagem e observações de sinais e sintomas. Registros de enfermagem. Código 
de ética: direitos, deveres e competências profissionais. Termos técnicos de enfermagem. Humanização da assistência nas 
instituições de saúde. Programa de saúde da família: marco teórico e estrutural, diretrizes, atuação do profissional na equipe. 
Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: TODOS 
 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. Classes gramaticais: 
emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; 
as orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da 
crase. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA: 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados). Assistência suplementar. Regulação da assistência suplementar, tendências e 
perspectivas. HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS: 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de programas e serviços 
sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e orientações. O Serviço Social com 
indivíduos: procedimentos metodológicos. Intervenção em crise com famílias e grupos: abordagem orientada para a crise; trabalho 
com famílias e o Serviço Social e trabalho com grupos e o Serviço Social. O serviço social nas relações sociais: política de 
assistência; a assistência social no Brasil. Política Nacional de Assistência Social; Tipificação Nacional dos Serviços 
Sócioassistenciais; NOB/SUAS; Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional. 
 
ENFERMEIRA PADRÃO: 
O trabalho gerencial do enfermeiro (administração de serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização 
comando, controle, avaliação e treinamento em serviço). Sistematização da assistência de enfermagem: o processo de 
enfermagem. As dimensões do cuidar: assistir, educar, pesquisar e administrar. Prevenção e controle de infecção na pratica 
hospitalar. Assepsia e esterelização. Noções de biossegurança (riscos inerentes e evitáveis da prática profissional). Abordagem do 
paciente: admissão, alta e humanização da assistência de enfermagem. Registros de enfermagem. Normas legais do exercício 
profissional (código de ética: direitos, deveres e competências profissionais). Assistência de enfermagem na saúde do adulto e do 
idoso: doenças crônicas degenerativas; doenças cardiovasculares; doenças neurológicas, dentre outras. Assistência de 
enfermagem ao paciente cirúrgico (pré - trans e pós - operatório). Assistência de enfermagem em situações de urgência e 
emergência. Assistência de enfermagem a pacientes em situações clinicas. Assistência de enfermagem à saúde da criança e do 
adolescente. Assistência de enfermagem à mulher no ciclo gravídico puerperal (gravidez, parto e puerpério). Assistência de 
enfermagem em neonatologia (recém-nascido normal e patológico). Aleitamento materno. Tratamento de feridas (atuação do 
enfermeiro, curativos e coberturas). Hemoterapia: cuidados na administração do sangue e seus componentes.  Reações 
transfusionais. Atuação do enfermeiro na administração de dieta enteral e parenteral.  
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FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 
FARMACOLOGIA: Farmacocinética e fatores que influenciam na absorção, distribuição, biotransformação e excreção das drogas: 
Tempo de meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearence total. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação 
das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que atuam 
no Sistema Nervoso Central. Analgésicos anti-piréticos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais). Drogas diuréticas. Drogas 
cardiovasculares: Antianginosos, Anti-hipertensivos, Digitálicos.  Drogas que atuam no Sistema Gastrointestinal. Drogas que atuam 
no controle da diabetes. Drogas antiinfecciosas e antiparasitárias. Interações medicamentosas: Medicamentos X Medicamentos 
Medicamentos X Alimentos. ANÁLISE FARMACÊUTICA: Cálculo de miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em 
normalidade, molaridade, molalidade. p/p.  p/v.v/v.ppm, etc. Análise volumétrica por neutralização, oxi-redução, precipitação 
complexotomia. PREPARAÇÕES FARMACÊUTICAS E SUA ELABORAÇÃO: Forma farmacêutica - Sólidas, semi-sólidas e líquidas: 
Preparação, Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica; Vantagens e desvantagens: Relação com as vias de administração. 
CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS: Testes químicos. Testes físico-químicos. 
Testes biológicos e microbiológicos.   
 
FISIOTERAPEUTA: 
Atenção ao Idoso. Atenção ao pé diabético. Atuação do fisioterapeuta na Atenção primária. Avaliação funcional: testes de função 
articular, muscular, neurológicos e cardiopulmonares. Cinesiologia: Princípios de biomecânica, análise dos movimentos articulares. 
Cinesioterapia. Código de Ética profissional.  Desenvolvimento neuropsicomotor da criança. Fisioterapia preventiva. Legislação 
específica regulamentadora da profissão. Prescrição de recursos terapêuticos em fisioterapia respiratória e motora. Prevenção de 
incapacidade em hanseníase/órteses e próteses. Princípios da prática fisioterapêutica nos diferentes níveis de atuação e 
especialidades clínicas. Princípios de anatomia humana: sistemas músculoesquelético, nervoso, cardiovascular e respiratório. 
 
NUTRICIONISTA: 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO: Estrutura administrativa de serviços: Características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação; Unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; Material e equipamentos; 
Administração de pessoal; Orçamento e Custos. Código de Ética Profissional. NUTRIÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Diagnóstico do 
Estado Nutricional de populações; nutrição e infecções; Epidemiologia da desnutrição. NUTRIÇÃO MATERNO-INFANTIL: 
Alimentação da gestante (adolescente adulta); Alimentação da nutriz; Lactação, leite humano e considerações nutricionais; 
Alimentação do lactente (aleitamento natural, artificial e misto); Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar e 
escolar. PRINCÍPIOS DE NUTRIÇÃO: Nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares. DIETOTERAPIA: Modificações na dieta normal para atendimento ao paciente: Características físico-químicas e 
métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades gastrintestinais; Diabetes Mellitus; 
Enfemidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepéticas; Enfermidades do sangue; Enfermidade do sistema 
músculo esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição do queimado; Erros inatos do metabolismo. TÉCNICA DIETÉTICA: Conceitos, 
objetivos, relevância; Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres organolépticos. Seleção, Conservação e 
Custo; Pré-preparo e Preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, operações para união, perdas e fatores de 
correção, métodos e técnicas de cocção; Planejamento de cardápios: Fatores influentes na elaboração de cardápios e requisição de 
gêneros alimentícios.  
 
PSICÓLOGO: 
A história das relações entre sociedade e loucura: a loucura nas diferentes épocas; o nascimento do hospital psiquiátrico; a 
genealogia do saber do poder psiquiátrico; as relações entre saúde mental, cidadania, educação e direito; A interdisciplinaridade e a 
intersetorialidade no enfrentamento das situações geradoras de violência. A psicologia do trabalho e suas contribuições para a 
política de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. A rede psicossocial pública como estratégia de cuidado às pessoas que 
usam drogas. Abordagem ao cidadão-usuário vítima de violência. Abordagem ao usuário de drogas. Atenção primária em saúde. 
Código de Ética profissional. Diagnóstico psicológico: conceito, objetivos, teorias psicodinâmicas, processo de avaliação 
psicológica. Elementos de Clínica: a nosografia, nosologia e psicopatologia; a articulação entre clínica e reabilitação psicossocial e 
a construção do projeto terapêutico usuário centrado; os enfrentamentos aos imperativos da normalização social; o trabalho 
multidisciplinar e a clínica feita por muitos; o lugar da psicofarmacologia, dos saberes psicológicos, da abordagem familiar e das 
estratégias de reabilitação; Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. O psicólogo e as políticas de saúde; O psicólogo 
na promoção da saúde e cidadania. O psicólogo nas equipes de NASF. Atuação do Psicólogo na política de Assistência Social; 
LOAS e SUAS; NOB/SUAS; NOB/RH; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Psicologia Social; Avaliação de 
políticas e programas sociais; Trabalho Social com Família; Política Nacional de Assistência Social e seus programas 
governamentais pautados no Sistema único de Assistência Social. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Abordagem ao usuário de drogas e vítima de violência. Análise 
da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de Atuação: saúde mental e habilitação. Código de Ética Profissional. 
Especificidades da clínica da infância. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Histórico, definição, objetivos. 
Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. Modelos de Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materilista-
Histórico. Ocupação Terapêutica: princípios e fundamentos. Política de Saúde mental no Brasil e experiências de desospitalização. 
Política de saúde. Processo de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e 
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instrumentais. Terapia Ocupacional aplicada à deficiência mental. Terapia Ocupacional aplicada à saúde mental - Princípios 
básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do mecanismo de tratamento terapêutico-ocupacional.  
 
VETERINÁRIO: 
Vigilância epidemiológica: princípios, tipos de estudos epidemiológicos, sistema de notificação e de vigilância, técnicas para estudo 
e intervenção em endemias e epidemias, manejo dos indicadores de mortalidade e morbidade e uso de técnicas de vigilância para 
controle de agravos de naturezas diversas. Análise da situação de saúde no Brasil. Evolução da concepção do processo 
saúde/doença. Planejamento e programação local de saúde - distrito sanitário e enfoque estratégico. Epidemiologia descritiva: 
indicadores de morbimortalidade, índice endêmico, séries cronológicas; estimativa de população, controle de raiva urbana. 
Epidemiologia, parasitoses e controle de zoonoses: raiva, leishmaniose, esquistossomose, dengue, febre amarela, teníase, 
cisticercose, febre maculosa, tuberculose, brucelose. Noções de saneamento: tratamento e abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais, saneamento como instrumento de controle de 
endemias. Biologia e controle de vetores, roedores, reservatórios e animais peçonhentos. Noções gerais sobre tecnologia e 
inspeção de leite e derivados, carnes. Código de Ética Médica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

19 

 
 

ANEXO IV 
  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E PRÉ-REQUISITOS 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Atribuições: Fiscalização de focos de proliferação de doenças (dengue, escorpião, ratos...); Orientação à população através de 
conversas individuais, palestras em escolas, etc. para evitar situações de doenças;  Auxiliar o veterinário da Prefeitura na 
vacinação de animais; Auxiliar no controle do leite "in natura”; e em campanhas diversas do governo; Elaboração de relatórios; 
Realizar campanhas educativas de preservação da saúde e melhoria das condições sanitárias do município; Coordenar ou executar 
a inspeção de fabricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, 
lanchonetes, bares e estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza dos 
equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que manipulam 
alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de alimentos sadios e de boa qualidade; Auxiliar na 
inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, a 
existência de dispositivos para escoamento das águas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, 
para opinar na concessão do habite-se; Auxiliar na Inspeção de estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os 
comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; Poder recomendar interdições decorrentes 
de seu trabalho; Faz relatórios de atividades e recomendações. 
 
Pré-requisitos:  

• Habilidade para manusear e conter animais domésticos (cão, gato, bezerro, cavalo...) 
• Ser comunicativo e educado. Experiência no trato com o público. 
• Disponibilidade e interesse em fazer cursos técnicos e treinamentos na área. 
• Ter excelente condição física e força para o manuseio de animais. 
• Conhecimentos da área Sanitária.  
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições:  Atendimento ao Público pessoalmente e por telefone; Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio 
emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; Presta serviços de 
âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e 
aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e 
promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; Visita domiciliar; Trabalho com famílias; Atendimento as 
Entidades Conveniadas; Benefício LOAS, etc.; Encaminhamentos médicos para pessoal doente e carente; Elaboração de relatórios; 
Entrevistas; Elaboração de projetos para atendimento à população carente; Reuniões com Associações de representação de 
Bairros; Emissão de diagnósticos. Controle e acompanhamento dos programas sociais em esfera: Municipal, Estadual e Federal.  

 
Pré-requisitos:  

• Habilidade em obter informações e de trato com o público; 
• Redação própria. 
• Registro em Conselho da Classe (CRESS) 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Atribuições:  Cadastrar pessoas que buscam a área social; Atendimento ao publico pessoalmente e por telefone; Emissão e 
recebimento de fax; Marcação de exames; Pesquisa de preços para consultas, exames e medicamentos para carentes; Organizar 
arquivo e área de trabalho; Entregar correspondências; Comprar passes na Rodoviária; Pegar medicamentos na farmácia; Redigir 
ofícios; Usar microcomputador; Examinar a correspondência que lhe é encaminhada, analisando-a e reunindo as informações 
necessárias para redigir e enviar respostas; Preparar a correspondência rotineira, consultando registros ou outros dados 
necessários para atender as exigências do processo informativo; Conferir a documentação, efetuando os cálculos necessários, para 
fazer os respectivos lançamentos; Atender as solicitações do superior em atividades simples da área;  Entrar em contato com os 
clientes que procuram os serviços rotineiros da área, comunicando-se diretamente com essas pessoas, para lhes prestar o 
atendimento cabível; Operar máquinas simples de escritório, como calculadora, xeróx e outras, manipulando-as, para preencher 
formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos; Efetuar registros em livros, como recebimento de 
correspondências; Elabora relatórios, preparando-os de acordo com as normas exigidas, para apresentá-los aos superiores; 
Completa formulários, preenchendo-os de acordo com normas estabelecidas e por orientações do superior, para atender às 
necessidades dos serviços; Presta informações de rotina, atentando para as chamadas telefônicas a solicitações dos clientes da 
área; Copiar as Leis em livro próprio; Arquivar correspondências, requisições, formulários, empenhos e outros documentos, 
dispondo-os em ordem cronológica ou alfabética ou de outra forma usual na área, para facilitar o controle e a consulta desses 
documentos; Zelar pela organização do ambiente de trabalho; Zelar pelo patrimônio público. 
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Pré-requisitos:  
• Bom relacionamento e Postura. 
• Ensino Médio 

 
 
ENCANADOR 
Atribuições: Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos e/ou esquemas, especificações e outras informações, para 
programar o roteiro de operações; Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, lajes e pisos, 
utilizando instrumentos de marcação, para orientar a instalação do sistema projetado; Abrir valetas no solo e rasgos nas paredes, 
guiando-se pelos pontos-chave e utilizando ferramentas manuais ou mecânicas, para colocar os tubos e peças complementares; 
Executar o corte, rosqueamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra manual, tarraxas, bancada de curvar e outros 
dispositivos mecânicos, para formar a linha de tubulação; Vedar as juntas, empregando material apropriado, para eliminar as 
possibilidades de vazamento; posicionar e fixar os tubos, baseando-se no projeto elaborado e utilizando parafusos, porcas e 
conexões, solda ou argamassa, para montar a linha de condução do fluido e outras ligações; Instalar louças sanitárias, condutores 
de esgotos, caixas d'água, chuveiros, metais e outras partes componentes das instalações, utilizando níveis, prumos, ferramentas 
manuais, soldas e outros dispositivos, para possibilitar a utilização das mesmas; Montar e instalar registros e outros acessórios da 
tubulação, trechos de tubos (metálicos e não-metálicos), fazendo as conexões necessárias com os aparelhos, para completar a 
instalação do sistema; Testar as tubulações, utilizando ar comprimido ou água sobre pressão e observando manômetros, para 
assegurar-se da vedação de todo o sistema e repará-lo caso seja localizado vazamento; Executa manutenção das instalações em 
redes de esgoto, substituindo ou reparando partes componentes, como tubos, válvulas, conexões, aparelhos, revestimentos 
isolantes e outros, para mantê-las em boas condições de funcionamento. 
 
Pré-requisitos:  

• Organização e disposição para o trabalho. 
• Ensino Básico incompleto.  

 
 
ENFERMEIRA PADRÃO 
Atribuições: Responsável pela realização de diversos programas na área da Saúde, tais como:  Programa de Vigilância 
Epidemiológica: visitas domiciliares, notificação de doenças, investigação de casos, supervisão e organização do programa, 
controle de dados estatísticos; Programa de Imunização: aplicação de vacinas especiais, coordenação de campanhas, supervisão 
da sala de vacinas, treinamento das auxiliares de enfermagem, controle de estoque de materiais específicos; Programa de Controle 
de câncer de colo: realização de exames preventivos, controle de marcação, controle de resultados, visitas domiciliares, controles 
estatísticos e mapas, treinamento e divulgação;  Emissão de relatórios estatísticos e mapas;  Responsável pela compra e 
supervisão dos materiais para o Posto de Saúde e para o Laboratório;  Atendimento aos diabéticos;  Realização de teste do pezinho 
(orientação e coleta); Fazer escalas dos funcionários (horários de trabalho, férias, faltas, uso de salas...)  Planeja e desenvolve o 
treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de 
assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem 
e melhorar os padrões de assistência;  Participação ativa em diversas campanhas (amamentação, hipertensão, DST...);  Realização 
de cauterizações ginecológicas; Faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou especificas; Supervisão e orientação de auxiliares na Sala de Curativos, Bota de UNA, 
Sala de Medicação, Sala de Esterilização;  Atendimento ao publico em geral;  Orientação, apoio e supervisão das equipes dos 
Postos de Saúde nos Bairros Rurais.   
 
Pré-requisitos:  

• Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 
 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Atribuições: Realizam ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos. Podem produzir esses produtos e 
serviços em escala magistral e industrial; Também realizam ações de controle de qualidade de produtos e serviços farmacêuticos, 
gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses produtos; Desenvolvem produtos e serviços farmacêuticos, podem 
coordenar políticas de assistência farmacêutica e atuam na regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços 
farmacêuticos; Realizam análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; Podem 
realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos 
e dos animais; Atuam no controle de qualidade e tratamento de água com análises clínicas; Participam do controle de vetores e 
pragas urbanas, bem como de programas em estratégia da saúde da família, de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro no Conselho Regional de Farmácia e Bioquímica. 
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FISIOTERAPEUTA 
Atribuições: Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, 
para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, 
osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquidemulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, 
como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças, atende 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos 
mesmos; Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, 
orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular 
a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, 
fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; Faz relaxamento, 
exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Supervisiona e avalia as atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples, controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar 
boletins estatísticos. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro no Conselho de Classe. 
 
JARDINEIRO 
Atribuições: Prepara a terra, arando-a, adubando-a, irrigando-a e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio de 
flores, arvores, arbustos e outras plantas ornamentais; Prepara canteiros e arruamentos, colocando anteparos de madeira ou de 
outros materiais, seguindo os contornos estabelecidos, para atender a estética dos locais; - Faz o plantio de sementes e mudas, 
colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a germinação e o enraizamento; Faz tratos culturais aos 
parques e jardins, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo a 
limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de conservação; Efetua a poda das plantas, aparando-as em épocas 
determinadas, com tesouras apropriadas, para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas; - Realiza tratos fitossanitários 
as plantas. 
 
Pré-requisitos:  

• Disposição para o trabalho, ensino básico incompleto.  

 
MONITOR DE CRECHE 
Atribuições: Trocar fraldas, dar banho e zelar pela higiene da criança, dar mamadeiras segundo as normas adequadas quanto à 
posição e horários, manter o banheiro seco e limpo e as toalhas e roupas nos respectivos lugares, servir as refeições nos horários 
estabelecidas pela creche, estimulando a criança a comer, lavar e esterilizar os brinquedos do berçário, responsabilizando pela sua 
conservação e higiene, manter as chupetas e mamadeiras esterilizadas, incentivar a aceitação por parte das crianças de alimentos 
definidos pelos técnicos da área; Utilizar as informações já existentes e procurar apoio da Equipe Técnica para adquirir mais 
informações, objetivando conduzir melhor o período de adaptação da criança a Creche; Cuidar da higiene corporal e da proteção 
contra temperatura excessiva; proteger as crianças contra acidentes e quaisquer outros riscos, cuidar da desinfecção do ambiente 
físico especialmente do berçário e das salas de recreação; Receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis; participar e 
colaborar nas atividades cívicas, culturais e educativas em que a Creche estiver envolvida; Buscar numa perspectiva de formação 
permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento; Prestar primeiros socorros 
sempre que necessário, estimular a formação de hábitos de higiene e saúde como: escovar os dentes, tomar banho, ter 
independência nas necessidades fisiológicas através de informações, de acompanhamento e orientação no momento oportuno e 
participar das ações auxiliares da unidade de ensino, quando eleito ou designado; Auxiliar na educação, cuidar, monitorar, zelar 
pelas crianças na faixa etária de 0 a 6 anos que fazem parte da creche: Desenvolver as atividades diárias de recreação com 
crianças e trabalhos educacionais de acordo com a faixa etária; Desenvolver as atividades programadas da creche para 
desenvolver os aspectos físicos, social, moral, intelectual afetivo, cognitivo das crianças, atividades recreativas, esportivas, 
artísticas, empregando técnicas e material apropriados, conforme a faixa etária a fim de despertar e desenvolver comportamentos 
sadios, sociais e criativos entre os menores. Realizar brincadeiras como forma de promover o crescimento e desenvolvimento 
salutar. Atender as orientações educacionais definidas pelos profissionais responsáveis da creche. 
 
Pré-requisitos:  

• Habilitação em educação infantil. 
• Ensino Médio. 

 
MOTORISTA 
Atribuições: Dirigir caminhão (transportando lixo, pedras, materiais diversos), transportar pacientes (na Ambulância ou em carro 
comum) para outras cidades, transportar funcionários em viagens a trabalho; Dar plantão no Hospital da cidade, conduzir Unidade 
Móvel de Saúde (ônibus); Transportar estudantes dos bairros rurais para as escolas na cidade, dirigindo ônibus, manipulando seus 
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comandos de marcha e direção e observando o fluxo do transito e a sinalização; Zela pelo bom andamento da viagem, adotando as 
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 
veículos; Vistoria veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e testando freios e parte 
elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Comunica ao superior imediato qualquer falha e solicita reparos, 
pode efetuar reparos de emergência no veiculo, recolhe o veiculo, após a jornada diária, conforme orientação da chefia. 
 
Pré-requisitos:  

• Carteira de Habilitação "D". 
 
 
NUTRICIONISTA 
Atribuições: Prepara programas de nutrição e alimentação da coletividade, dentro dos planos de saúde pública, com o objetivo de 
criar, readaptar ou alterar hábitos alimentares, examina o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores 
relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; 
Procede ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos 
pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para 
oferecer refeições balanceadas, programa e desenvolve o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar, realizando entrevistas e 
reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para 
racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Orienta o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor 
rendimento do serviço, prepara programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de 
coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; Efetua o 
registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimar o 
custo médio da alimentação, zela pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos 
em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia, promove o conforto e a segurança do 
ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; Participa de comissões e grupos de trabalho 
encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, 
maquinaria e material especifico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviço;  
 
Pré-requisitos:  

• Registro em Conselho de Classe. 
 
 
OPERÁRIO BRAÇAL 
Atribuições: Limpeza geral nas instalações da Prefeitura e no Município (escritórios, salas, prédios municipais, praças, ruas, 
pátios, janelas, paredes, cozinha, banheiros, etc.), limpeza de "boca de lobo"; Atividades diversas de apoio a eventos na cidade 
(exemplo: montagem de barracas, colocação de faixas, enfeites e cartazes, transporte de cadeiras e equipamentos para estas 
atividades); Roçar mato nas estradas, praças, ruas e em estabelecimentos públicos; Zelar pelo patrimônio da cidade; Recolher lixo 
na cidade e bairros rurais; Auxiliar na aplicação de veneno nas ruas da cidade, conforme orientação da chefia e das normas de 
segurança e auxiliar no calçamento das ruas. 
 
Pré-requisitos: 

• Disposição para o trabalho, ensino fundamental incompleto. 

 
PSICÓLOGO 
Atribuições: Procede à formulação de hipóteses e a sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando 
experiências de laboratórios e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de desenvolvimento, 
inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; Analisa a influência dos fatores 
hereditários, ambientais e psicosociais e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a 
sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios comportamentais e de personalidade; Promove a saúde na prevenção, no 
tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elabora e aplica técnicas de exame psicológico, 
utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, para determinar os traços e as condições de desenvolvimento da 
personalidade, dos processos intra-psíquicos e interpessoais, nível de inteligência, habilidades, aptidões e possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; Participa 
na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, 
para identificar as aptidões e conhecimento de traços de personalidade compatíveis; Orientação aos participantes do Programa 
Municipal de Prevenção em DST/AIDS; Emite relatórios para a chefia imediata; Participa de grupos intermunicipais, representando 
o município. Procede à formulação de hipóteses e a sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando 
experiências de laboratórios e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de desenvolvimento, 
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inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; Analisa a influência dos fatores 
hereditários, ambientais e psicosociais e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a 
sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios comportamentais e de personalidade; Promove a saúde na prevenção, no 
tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; Elabora e aplica técnicas de exame psicológico, 
utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, para determinar os traços e as condições de desenvolvimento da 
personalidade, dos processos intra-psíquicos e interpessoais, nível de inteligência, habilidades, aptidões e possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; Participa 
na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, 
para identificar as aptidões e conhecimento de traços de personalidade compatíveis; Orientação aos participantes do Programa 
Municipal de Prevenção em DST/AIDS; Emite relatórios para a chefia imediata; Participa de grupos intermunicipais, representando 
o município. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro em Conselho de Classe 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Atribuições: Prestam assistência ao paciente nas unidades de saúde; Assistem às cirurgias e auxiliam nas consultas médicas; 
Atendem os pacientes encaminhados para curativos; Implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro no Conselho de Classe. 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atribuições: Prepara os programas ocupacionais destinados aos pacientes da área de Saúde (Saúde Mental, reabilitação de 
funcionários ou pessoas comuns) baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapêutica que 
possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; Planeja trabalhos individuais ou em pequenos grupos, 
como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições 
médicas; Dirige Os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajustar os programas às 
necessidades dos pacientes; Conduz, também, atividades recreativas. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro em Conselho de Classe. 
 
 
VETERINÁRIO 
Atribuições: Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a pecuária e a saúde 
pública, em âmbito regional; Faz profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realiza exames laboratoriais, colhendo o material e/ou 
procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a 
terapêutica; Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de 
conversão alimentar, prevenir doenças e aumentar a produtividade, efetua o controle sanitário da produção animal destinada à 
indústria, realizando exames clínicos, anatomopatológicos laboratoriais antes e pós morte, para proteger a saúde individual e 
coletiva da população; Promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização 
dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; 
Desenvolve programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, 
para incrementar a exploração econômica e melhorar os padrões de alimentação da população; Procede ao controle das zoonoses, 
efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a 
profilaxia dessas doenças, planeja e executa vacinação contra a raiva e outras doenças em cães, gatos, gados e eqüinos; Faz 
inspeção em estabelecimentos comerciais no geral e para liberação de alvarás de funcionamento, faz inspeção em lotes e no 
matadouro municipal, atende ao público (verificando denúncias), emite relatórios periódicos para superior imediato. 
 
Pré-requisitos:  

• Registro em Conselho de Classe. 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 
 
 
MODELO DA CAPA DO RECURSO 
 
 

CONCURSO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS – EDITAL 001/2014 

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

CARGO: _____________________________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

• Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

• Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

• Declaração de inaptidão do candidato 

• Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

• Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 9 

do Edital e seus subitens. 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da 

página seguinte: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS EDITAL 001/2014  
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

 
OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 

 
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

CARGO: ___________________________________________ 
QUESTÃO Nº 

__________ 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Cidade e data. 

____________________________________ 

ASSINATURA: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

26 

ANEXO VI - A 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 
  

CC AA RR GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                           
                                  

 
 
 
 

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))     
 

NOME COMPLETO 
                                  

 

 

CPF                                                                                                                      SEXO                                                                                                                               
                                 

 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  NASCIMENTO  
                                   

 
 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                       
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                                  

 
 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                                 -    

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                                                

 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL    SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

.................................................................................................................................................................................................................................................................... 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   OO SS   CC AA NN DD II DD AA TT OO SS   II NN SS CC RR II TT OO SS   NN OO   CC AA DD ÚÚ NN II CC OO   
 

NOME COMPLETO NO NIS 
                                  

 

 
 

NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 
                                  

 

 
 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                                                                                                                                                 
                                 

 
 
 
 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Brazópolis  – Edital 001/2014, conforme item 3.2.1. 
 
 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos 
para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações 
prestadas e submeto-me às normas do edital.  
 

 
Nestes termos, peço deferimento. 
 
 

CIDADE E DATA 
 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
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ANEXO VI – B 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

 
Eu ....................................., Carteira de Identidade nº ...................................., inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ................................................................, 

candidato ao cargo de ................................................................... inscrito no Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Brazópolis – Edital 001/2014, declaro que preencho as 

condições trazidas no Termo do Edital especialmente descrito no item 3.2.3.3. alínea “c”, para 

o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que minha situação econômica 

financeira não me permite pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do meu sustento próprio ou 

de minha família, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta declaração. 

 

CIDADE E DATA 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
  

 
 


